
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 18 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2023.00004005-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao Núcleo de Defesa da Saúde
Pública do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
Proc: 02.2023.00004069-0.
Interessado: Diretoria do Gabinete da Presidência - TCE/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de Pão
de Açúcar.
 
Proc: 02.2023.00004070-1.
Interessado: Diretoria do Gabinete da Presidência - TCE/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de Passo
de Camaragibe.
 
Proc: 02.2023.00004071-2.
Interessado: Diretoria do Gabinete da Presidência - TCE/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de Passo
de Camaragibe.
 
Proc: 02.2023.00004139-9.
Interessado: SAULO QUINTELLA CAVALCANTI ME.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento dos autos, precedida de remessa das
informações ao interessado.
 
Proc: 02.2023.00004203-2.
Interessado: 16ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Municipal.
Assunto: Requerimento de providências.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro

Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta
Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho

Maria Marluce Caldas Bezerra Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004206-5.
Interessado: Dênis Guimarães de Oliveira.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00004219-8.
Interessado: Willam's Cavalcante do Nascimento.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004220-0.
Interessado: Eliene Oliveira.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004221-0.
Interessado: Filipe Araújo Cavalcante.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004222-1.
Interessado: Luiz Antonio de Moura Castro Jatobá.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004243-2.
Interessado: Gabinete PGJ MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de maio de 2023.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 222, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, RESOLVE designar o Dr. GUSTAVO ARNS DA SILVA
VASCONCELOS, Promotor de Justiça de Matriz do Camaragibe, para funcionar no Processo nº 0704633-47.2021.8.02.0001,
em tramitação na 7ª Vara Criminal da Capital, com sessão do Tribunal do Júri a ser realizada no dia 30 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 223, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido
nos Processos SAJ/MP n.ºs 02.2023.00004074-5, 02.2023.00004137-7 e 02.2023.00001847-6, RESOLVE incluir os Doutores
IVALDO DA SILVA e MAGNO ALEXANDRE FERREIRA MOURA, e excluir os Doutores RODRIGO SOARES DA SILVA e
MARCUS VINÍCIUS BATISTA RODRIGUES JÚNIOR, da Portaria PGJ nº 212, de 11 de maio do corrente ano.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

 
 
 

Outros
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
 
 

PORTARIA CPPAD Nº. 4, DE 17 DE MAIO DE 2023
 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Ministério Público do Estado de Alagoas –
CPPAD/MPAL, designado pela Portaria PGJ nº 130, de 6 de janeiro de 2017, no uso das atribuições conferidas pelo §1º do art.
12 da Lei Estadual nº 7.517, de 17 de julho de 2013, ao considerar o recebimento, via e-mail datado de 15 de maio de 2023,
proveniente da Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, de notícia de fato que indica a necessidade de averiguação
administrativa, resolve:
 
1 – Instaurar SINDICÂNCIA para apurar possível descumprimento de dever funcional da servidora analista do Ministério Público
– Área Jurídica, matrícula nº 825989, considerando que a narrativa presente no documento apresentado pode constituir falta
funcional, em desacordo com o que prescreve o art. 118, IX e XI, da Lei Estadual nº 5.247/1991.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

EDELZITO SANTOS ANDRADE 
Promotor de Justiça 

Presidente da CPPAD
 

*Republicado
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 18 dia(s) do mês de maio o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2023.00004142-2 
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Encaminha a DIGI-DENÚNCIA 20230034651/2023 - Ref.(Protocolo SAJ-MP nº 02.2022.00003770-3) 
Assunto: DESPACHO Nº 309 /2023 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Estadual 
 
Processo: 02.2023.00004175-5 
Interessado: Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Alagoas 
Natureza: Fiscalização/Apreensão de fogos de artifício 
Assunto: Ofício nº E:719/2023/CBMAL 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004196-6 
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
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Natureza: Declínio de Atribuição. NF - 1.11.000.001014/2019-79, para providências. 
Assunto: Ofício NF - 1.11.000.001014/2019-79 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2023.00004199-9 
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF 1.11.000.001534/2022-38 , para providências. 
Assunto: Ofício NF 1.11.000.001534/2022-38 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2023.00004202-1 
Interessado: Valfrido da Silva Libardi Júnior 
Natureza: Encaminha notícia de fato para apuração 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2023.00004233-2 
Interessado: Diretoria Adjunta Especial de Assuntos Judiciários - DAAJUC/TJAL 
Natureza: Autos nº 0000990-09.2013.02.0000. Encaminha despacho, decisão do recurso especial (STJ) e do recurso
extraordinário (STF). 
Assunto: Of. DAAJUC nº 31/2023 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004237-6 
Interessado: GEOMINERAÇÃO EXPLORAÇÃO MINERAL LTDA 
Natureza: Requerimento de certidão 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004245-4 
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL 
Natureza: EDITAL 18ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno (30.05.23) 
Assunto: Ofício 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004247-6 
Interessado: Federação Alagoana de Triathlon - Faltri 
Natureza: Solicita apoio MP-ACESSO-Solicitação a FMAC 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004248-7 
Interessado: Promotoria de Justiça de Murici - MPAL 
Natureza: Pedido de Cooperação para Ação Conjunta com 17ª Vara e GAECO 
Assunto: Ofício nº 30/2023 – PJ/MPE 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00004246-5 
Interessado: Federação Alagoana de Triathlon - Faltri 
Natureza: -Solicita apoio MP-ACESSO-Solicitação a Câmara de Vereadores 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Municipal 
 
Processo: 02.2023.00004242-1 
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Encaminha a Notificação nº 34/2023 - Audiência extrajudicial na PRAL em 25/05/2023, às 14h30 Ref.: Inquérito Civil
nº 1.11.000.000284/2021-38 
Assunto: NOTIFICAÇÃO nº 34/2023/PRAL/GAB-4º Ofício 
Remetido para: 4ª Promotoria de Justiça da Capital 
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Processo: 02.2023.00004236-5 
Interessado: 9ª Vara da Comarca de Arapiraca - TJAL 
Natureza: Encaminha decisão ref. autos de nº 0703144-61.2022.8.02.0058 
Assunto: Decisão autos de nº 0703144-61.2022.8.02.0058 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU, NO DIA 18 DE MAIO DE 2023, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0003762/2023-55
Interessado: Dr Maurício Amaral Wanderley – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo anotação em ficha funcional.
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Diretoria de Recursos Humanos, fls. 12 e 17, retornem os autos a
referida Diretoria para providências.
 
GED: 20.08.1290.0000774/2023-85
Interessado: Allysson Edwin Vieira Teles - Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1332.0000082/2023-97
Interessado: Allysson Edwin Vieira Teles - Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1332.0000083/2023-70
Interessado: Fabrízio Malta Oliveira - Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1332.0000084/2023-43
Interessado: Allysson Edwin Vieira Teles - Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000225/2023-20
Interessado: Claudemir dos Santos Mota – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000765/2023-37

Data de disponibilização: 19 de maio de 2023 Edição nº 893

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

5



Interessado: Dra. Lavínia Silveira de Mendonça Fragoso – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000772/2023-42
Interessado: Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura – Promotor de Justiça
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defiro parcialmente o pleito, considerando a redação do Art. 12º, do Ato PGJ 04/2023, à vista da informação das
Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000770/2023-96
Interessado: Ednelson José da Silva Santos – Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000768/2023-53
Interessado: Dr. Alberto Fonseca – Promotor de Justiça
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000220/2023-58
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.00000221/2023-31
Interessado: Anderson Macena Cavalcante – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000222/2023-04
Interessado: Claudemir dos Santos Mota – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000763/2023-91
Interessado: Dra. Lavínia Silveira de Mendonça Fragoso – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 18 de Maio de 2023.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete
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Portarias

 

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
PORTARIA SPGAI nº 336, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000763/2023-91, RESOLVE conceder em
favor da Dra. LAVÍNIA SILVEIRA DE MENDONÇA FRAGOSO, Promotora de Justiça da 5ª PJC, de 3ª entrância, portador do
CPF nº 740.122.824-68, matrícula nº 690830, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 306,27 (trezentos e seis reais e vinte e
sete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia), referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 286,10 (duzentos e oitenta e seis reais e dez
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maragogi, no dia 17 de maio, para tratar sobre a criação de RPPN,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária,
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 337, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000222/2023-04, RESOLVE conceder em
favor do servidor CLAUDEMIR DOS SANTOS MOTA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público – Especialista
em Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 873.122.808-97, matrícula nº 8255110-3, 1 (uma) diária, no valor unitário de
R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos), por diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 139,67 (cento e trinta e nove
reais e sessenta e sete centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Santana do Ipanema, no período de 03 a 04 de
maio de 2023, para cobertura fotográfica no laçamento do projeto voltado à profissionalização de mulheres vítimas de violência,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das
Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 338, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000221/2023-31, RESOLVE conceder em
favor do servidor ANDERSON CAVALCANTE MACENA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público, portador do
CPF nº 060.243.984-17, matrícula nº 8255111-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o
desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 09 de maio de 2023, para realizar cobertura fotográfica em eventos desta PGJ,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das
Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 339, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000220/2023-58, RESOLVE conceder em
favor da servidora JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público, portador do CPF nº
007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis reais e
quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e
vinte e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 09 de maio de 2023, para realizar cobertura
jornalística em eventos desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 340, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000768/2023-53, RESOLVE conceder em
favor do Dr. ALBERTO FONSECA, Promotor de Justiça da 4ª PJC, de 3ª entrância, portador do CPF nº 411.065.554-49, 2
(duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 306,27 (trezentos e seis reais e vinte e sete centavos), aplicando-se o desconto de
R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014,
perfazendo um total de R$ 572,20 (quinhentos e setenta e dois reais e vinte centavos), em face do seu deslocamento à cidade
de Maragogi, no dia 17 de maio, para tratar sobre a criação de RPPN; e pelo deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, no dia
22 de maio, para tratativas de criação de RPPN, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do
Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 341, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000770/2023-96, RESOLVE conceder em
favor do servidor EDNELSON JOSÉ DA SILVA SANTOS, Analista do Ministério Público, portador do CPF nº 038.756.134-06,
matrícula nº 825171-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17
(vinte reais e dezessete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo
um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no
dia 13 de abril de 2023, para realizar serviço de deslocamento de pessoal, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: P.O
00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 342, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000772/2023-42, RESOLVE conceder em
favor da Dra. MAGNO ALEXANDRE FERREIRA MOURA, Promotor de Justiça da 40ª PJC, de 3ª entrância, portadora do CPF
nº 383.229.434-15, matrícula nº 69128-3, 3 (três) meias diárias, no valor unitário de R$ 306,27 (trezentos e seis reais e vinte e
sete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 858,30 (oitocentos e cinquenta e oito reais e
trinta centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Rio Largo, nos dias 03, 10 e 24 de abril de 2023, em razão da
portaria PGJ nº 14/2022, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 343, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000765/2023-37, RESOLVE conceder em
favor da Dra. LAVÍNIA SILVEIRA DE MENDONÇA FRAGOSO, Promotora de Justiça da 5ª PJC, de 3ª entrância, portador do
CPF nº 740.122.824-68, matrícula nº 690830, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 306,27 (trezentos e seis reais e vinte e
sete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia), referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 286,10 (duzentos e oitenta e seis reais e dez
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, no dia 22 de maio, para tratar sobre a criação de RPPN,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária,
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 344, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000225/2023-20, RESOLVE conceder em
favor do servidor CLAUDEMIR DOS SANTOS MOTA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público – Especialista
em Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 873.122.808-97, matrícula nº 8255110-3, ½ (meia) diária, no valor unitário de
R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e
três centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Atalaia, no dia 12 de maio de 2023, para cobertura fotográfica em
evento desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 -
Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 345, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.000084/2023-43, RESOLVE conceder em
favor do servidor ALLYSSON EDWIN VIEIRA TELES, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº 027.816.924-41, matrícula nº 8255118-9, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais),
aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do
seu deslocamento à cidade de Boca da Mata e São Miguel dos Campos, no dia 12 de maio de 2023, para realizar serviço de
condução de servidor, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, P.O 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia
da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 346, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.0000083/2023-70, RESOLVE conceder em
favor do servidor FABRÍZIO MALTA OLIVEIRA, Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº 110.852.877-50, matrícula nº
825493-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e
dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um
total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Boca da Mata e
São Miguel dos Campos, no dia 12 de maio, para realizar serviços de configuração de equipamentos de informática, correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades
do Ministério Público, no P.O 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa:
339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 347, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.000082/2023-97, RESOLVE conceder em
favor do servidor ALLYSSON EDWIN VIEIRA TELES, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº 027.816.924-41, matrícula nº 8255118-9, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais),
aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do
seu deslocamento à cidade de Murici e União dos Palmares, dia 11 de maio de 2023, para realizar serviço de condução de
servidor, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 -
Manutenção das Atividades do Ministério Público, P.O 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 348, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.000774/2023-85, RESOLVE conceder em
favor do servidor ALLYSSON EDWIN VIEIRA TELES, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº 027.816.924-41, matrícula nº 8255118-9, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais),
aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do
seu deslocamento à cidade de Atalaia, dia 15 de maio de 2023, para realizar serviço de condução de servidor, correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades
do Ministério Público, P.O 00761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 349, DE 18 DE MAIO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1338.0000008/2022-65, RESOLVE
homologar o resultado das avaliações da Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho dos Servidores do Quadro de
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de Alagoas e determinar sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

 
ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
 
 
 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE
SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

 
 
 
AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, NAS DEPENDÊNCIAS DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, REUNIU-SE A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE
DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, CRIADA PELA PORTARIA PGJ Nº 130, DE 06.01.17, DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, CONSTITUÍDA POR CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ,
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE TERCEIRA ENTRÂNCIA, ANA CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA GESTÃO PÚBLICA E VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA GESTÃO PÚBLICA. SOB A PRESIDÊNCIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA CLÁUDIO JOSÉ
BRANDÃO SÁ, FOI INICIADA A REUNIÃO, ONDE, INICIALMENTE FOI DITO QUE A COMISSÃO FOI COMPOSTA DIANTE
DO QUE INSTITUI A LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 23.11.2006, QUE DEFINE SOBRE A AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE
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DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, E DISCIPLINA SOBRE A PERDA DE CARGO PÚBLICO POR
INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO, QUE FOI CRIADA PELA LEI ESTADUAL Nº 6.306, DE 12.04.2002, SENDO ALTERADA
PELA LEI ESTADUAL Nº 6.623, DE 10.10.2005. CONTINUANDO, FOI DITO QUE, A AVALIAÇÃO SERÁ REALIZADA DE
ACORDO COM O ART. 2º DA CITADA LEI COMPLEMENTAR, ONDE SE AFERE O MÉRITO FUNCIONAL, AVALIANDO A
POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA BEM COMO A POSSIBILIDADE DE PERDA DO CARGO POR
INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO. FOI DITO QUE, NELA SE OBSERVA CRITÉRIOS COMO: CUMPRIMENTO DE NORMAS
DE PROCEDIMENTO E DE CONDUTA NA EXECUÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, PRODUTIVIDADE NO TRABALHO,
ASSIDUIDADE, PONTUALIDADE, APROVEITAMENTO EM PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, DISCIPLINA
E URBANIDADE. POR ÚLTIMO, FOI FALADO QUE, CONCLUÍDA A AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO, SERÁ A MESMA
SUBMETIDA A HOMOLOGAÇÃO DO CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. EM ATO CONTÍNUO PASSARAM A
ANALISAR AS SEGUINTES AVALIAÇÕES: 1ª – ALANA CARINA DE BARROS LIMA DANTAS PEIXOTO, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825291 (DÉCIMA PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 2ª – ALEXANDRE
CAVALCANTE BORBA DE OLIVEIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826021
(QUARTA AVALIAÇÃO); 3ª – ALINE SANTOS CARMO BRANDÃO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA,
MATRÍCULA Nº 825190 (DÉCIMA SEGUNDA AVALIAÇÃO); 4ª – ALVARO BONATO SEHNEM, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825711 (SEXTA AVALIAÇÃO); 5ª – ALYSON ELVIS LIMA BALBINO,
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, MATRÍCULA Nº 825419 (NONA
AVALIAÇÃO); 6ª – AMANDA ELOYSE SILVA COSTA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, Nº 826138
(QUARTA AVALIAÇÃO); 7ª – ANDREIA CANSANÇÃO DE SIQUEIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825359 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 8ª – ANDRESSA DE FREITAS SANTOS DANTAS, TÉCNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 826036 (QUARTA AVALIAÇÃO); 9ª – ANDREZA GALINDO ALVES DE QUEIROZ,
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825727 (QUINTA AVALIAÇÃO); 10ª –
ANTONIO MIGUEL BARROS TENORIO VARJÃO DOS SANTOS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA,
MATRÍCULA Nº 826305 (TERCEIRA AVALIAÇÃO); 11ª - ANTONIO PACHECO SANTOS COSTA, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826035 (QUARTA AVALIAÇÃO); 12ª - ARTHUR TAVARES DE CARVALHO
BARROS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825284 (DÉCIMA PRIMEIRA
AVALIAÇÃO); 13ª - BRUNO DANIEL DE LIMA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA CONTÁBIL, MATRÍCULA Nº
825708 (QUINTA AVALIAÇÃO); 14ª - CAMILA VILELA CAVALCANTI SETTON, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825505 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 15ª - CARLOS HENRIQUE CAVALCANTI LIMA,
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825160 (DÉCIMA SEGUNDA
AVALIAÇÃO); 16ª - CARLOS TADEU DE ANDRADE LOPES FILHO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE
TRANSPORTE, MATRÍCULA Nº 825168 (DÉCIMA SEGUNDA AVALIAÇÃO); 17ª - CICERO DE JESUS DA SILVA, ANALISTA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE AUDITORIA, MATRÍCULA Nº 825406 (NONA AVALIAÇÃO); 18ª – DIOGO LESSA DOS
SANTOS MELO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825858 (SEXTA AVALIAÇÃO); 19ª – DOGIVALDO
MENDONCA DE CASTRO JUNIOR, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826013
(QUINTA AVALIAÇÃO); 20ª – EDNALDO MIGUEL DA SILVA JUNIOR, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825286 (DÉCIMA PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 21ª - PHILLYPE MATHEUS PEREIRA MELO,
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825747 (QUINTA AVALIAÇÃO); 22ª - THAYSA ALESSANDRA
BERNARDO DE LIMA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 826082 (TERCEIRA AVALIAÇÃO); 23ª –
THIAGO FARIAS DE ANDRADE ASSIS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825755
(QUINTA AVALIAÇÃO); 24ª - THIAGO HENRIQUE AUSTREGESILO DE ATHAYDE CHADA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 826020 (QUARTA AVALIAÇÃO); 25ª – THIAGO PACHECO ANDRADE PEREIRA, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – ESPECIALIDADE ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, MATRÍCULA Nº 825717 (QUINTA
AVALIAÇÃO); 26ª – VANESSA CRISTINA DE MORAES SANTOS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA,
MATRÍCULA Nº 825983 (QUARTA AVALIAÇÃO); 27ª - VICTOR HUGO LESSA PIERRE, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825501 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 28ª - VICTOR MARINHO DE MELO
MAGALHAES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825389 (NONA
AVALIAÇÃO); 29ª - VITOR LUIZ PEREIRA RIBEIRO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA,
MATRÍCULA Nº 826006 (QUARTA AVALIAÇÃO); 30ª – WAGNER BARROS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825986 (QUARTA AVALIAÇÃO); 31ª - WARLLEY KALEU DA SILVA, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 826140 (TERCEIRA AVALIAÇÃO); 32ª – WESLEY DE OLIVEIRA
CAVALCANTE, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ESPECIALIDADE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS,
MATRÍCULA Nº 826024 (QUARTA AVALIAÇÃO); 33ª - WILLAMS FERREIRA DE OLIVEIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825477 (OITAVA AVALIAÇÃO). POR ENCONTRAR-SE INSERIDO NA
PRESENTE ANÁLISE (ITEM 28º), O ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, VICTOR MARINHO
DE MELO MAGALHÃES, DEMONSTROU SEU IMPEDIMENTO EM PARTICIPAR DE SUA AFERIÇÃO. PARA AQUELE ATO,
FOI CONVOCADO FERNANDO ANTONIO VASCO DE SOUZA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO
PÚBLICA, SUBSTITUTO DA COMISSÃO. DANDO CONTINUIDADE À REUNIÃO, ENTENDERAM QUE O SERVIDOR VICTOR
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Colégio de Procuradores de Justiça  

Atas de Reunião
 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE ALAGOAS

 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (4/5/2023), às onze horas (11h), realizou-se a 8ª Reunião
Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, de modo virtual, por meio do
sistema eletrônico de videoconferência da Procuradoria-Geral de Justiça. Compareceram virtualmente o Excelentíssimo
Procurador-Geral de Justiça Márcio Roberto Tenório de Albuquerque e os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Walber José
Valente de Lima, Lean Antônio Ferreira de Araújo, Marcos Méro, Valter José de Omena, Maurício André Barros Pitta, Isaac
Sandes Dias, Sérgio Amaral Scala, Helder de Arthur Jucá Filho, Maria Marluce Caldas Bezerra e Kícia Oliveira Cabral de
Vasconcellos. Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Eduardo Tavares Mendes. Também ausentes,
por se encontrarem no gozo de férias, os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Sérgio Jucá, Antiógenes Marques de Lira e
Denise Guimarães de Oliveira. Inicialmente, o Presidente agradeceu a presença de todos e, confirmado o quórum necessário,
declarou aberta a sessão, perguntando aos presentes se haviam recebido a minuta da Ata da 7ª Reunião Ordinária do CPJ de
2023 e se, caso a tenham recebido, aprovariam o seu texto. Passada à fase de votação, a Ata foi aprovada por unanimidade.
Em seguida, fez-se a leitura da ordem do dia, a saber: 1. Proposta de Resolução CPJ. Interessado: Colégio de Procuradores de
Justiça. Assunto: Desativa a Promotoria de Justiça de Messias e dá outras providências. Quanto ao item 1, o Excelentíssimo
Presidente asseverou que a proposta de Resolução apresentada visa desativar a Promotoria de Justiça Messias. Disse que a
proposta de resolução apresentada foi previamente distribuída entre todos os integrantes do colegiado e levou em consideração
as normativas contidas na Resolução n. 4, de 4 de abril de 2023, do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, que
dispôs sobre a agregação da comarca de Messias e ampliou a competência territorial da Comarca de Rio Largo. Mencionou que
com a desativação da Promotoria de Justiça de Messias, o Ministério Público do Estado de Alagoas se adequa às modificações

MARINHO DE MELO MAGALHÃES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA GESTÃO PÚBLICA RECEBEU AFERIÇÃO
COMPATÍVEL COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. CONTINUANDO, OS MEMBROS DA COMISSÃO PASSARAM A ANALISAR
OS DEMAIS SERVIDORES. APÓS ANÁLISE DOS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO, OS MEMBROS DA COMISSÃO
ENTENDERAM QUE OS SERVIDORES RECEBERAM AFERIÇÃO COMPATÍVEL COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS,
PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 23.11.2006, EM SEU ARTIGO 3º, § 3º, INCISO III. DANDO
CONTINUIDADE, DELIBEROU-SE PELA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, COM ENVIO DE OFÍCIO AO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CONFORME ARTIGO 4º, § 1º, DA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR, PARA
HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE ATA EM DIÁRIO OFICIAL. NADA
MAIS HAVENDO A SER DELIBERADO, FOI DECLARADA ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, COM A LAVRATURA
DESTA ATA QUE SEGUE ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO.
 
 
 
 

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ – PRESIDENTE
 

ANA CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA – MEMBRO
 

VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES – MEMBRO
 

FERNANDO ANTONIO VASCO DE SOUZA – MEMBRO SUBSTITUTO
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jurisdicionais efetivadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. Destacou os pontos abordados, esclarecendo as
principais alterações existentes na proposta. Posta em votação, a proposta de resolução foi aprovada por unanimidade. Em
seguida, o Presidente indagou se algum dos Procuradores de Justiça gostaria de inserir nova matéria em pauta. Não havendo
manifestações, o Presidente deu por encerrada a pauta. Adentrando à fase de comunicações, o Excelentíssimo Presidente
registrou que, durante a semana, o Ministério Público do Estado de Alagoas está recebendo a visita do Conselho Nacional do
Ministério Público, na pessoa do Excelentíssimo Corregedor Nacional, Conselheiro Oswaldo D´Albuquerque Lima Neto e equipe.
Destacou que a correição realizada pela Corregedoria Nacional tem por tema “Fomento à Resolutividade” e visa inspecionar as
boas práticas institucionais em diversas áreas de atuação do Ministério Público. Parabenizou a atuação do Corregedor Nacional
e de todos os integrantes da Corregedoria Nacional, ressaltando a importância da visita. Propôs a edição de uma Nota de
Louvor ao Excelentíssimo Conselheiro Doutor Oswaldo D´Albuquerque Lima Neto e sua equipe pelo excelente trabalho, sendo
seguido por todos os integrantes do colegiado. Em seguida, o Presidente determinou à Secretaria que adotasse providências no
sentido de encaminhar a Nota aprovada à presidência do Conselho Nacional do Ministério Público. Dada a palavra ao
Excelentíssimo Procurador de Justiça Maurício André Barros Pitta, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de
Alagoas, este confirmou a manifestação do Procurador-Geral de Justiça e mencionou que essa forma de correição temática
constitui um avanço para o Ministério Público, uma vez que possibilita que as unidades ministeriais apresentem seus trabalhos
de fiscalização, auxílio e incentivo à implementação de políticas públicas direcionadas à sociedade. Parabenizou a Corregedoria
Nacional e o Conselho Nacional do Ministério Público. Informou que o Excelentíssimo Procurador de Justiça Eduardo Tavares
Mendes solicitou que sua ausência na sessão fosse justificada em razão de ter sido acometido por uma virose. Com a palavra, o
Presidente mencionou que obteve do Corregedor Nacional elogios sobre a atuação da Corregedoria local. Parabenizou as
atividades desenvolvidas pelo órgão correcional do Ministério Público do Estado de Alagoas, na pessoa do Excelentíssimo
Procurador de Justiça Maurício André Barros Pitta e de todos os membros e servidores que lá exercem suas atividades
funcionais. Com a palavra, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Maurício André Barros Pitta agradeceu a manifestação do
Procurador-Geral de Justiça e afirmou que o Excelentíssimo Procurador de Justiça Walber José Valente de Lima, Ex-
Corregedor-Geral, é um dos grandes responsáveis pela boa atuação do órgão correcional local. Com a palavra, o
Excelentíssimo Presidente elogiou a atuação do Excelentíssimo Procurador de Justiça Lean Antônio Ferreira de Araújo,
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional, à frente das atividades da Procuradoria-Geral de Justiça durante esse período
de correição. Em seguida, o Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos e declarou encerrada a reunião,
determinando a lavratura desta Ata que fiz e rubriquei como Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça, Humberto
Pimentel Costa, Promotor de Justiça, _____________________ sob a conferência e assinatura do Excelentíssimo Senhor
Presidente da Sessão.

 
 

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Sessão
 

NOTAS
 

NOTA DE ELOGIO
 
 
O Colégio de Procuradores de Justiça, a partir de moção apresentada pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque, aprovada por unanimidade na 8ª Reunião Ordinária de 2023, realizada no dia 4 de maio,
elogia o Excelentíssimo Conselheiro Oswaldo D´Albuquerque de Lima Neto, Corregedor Nacional do Ministério Público, por sua
atuação à frente da Corregedoria Nacional do Ministério Público durante a correição temática ‘Fomento à Resolutividade”,
realizada no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas no período de 2 a 5 de maio.
 

 
Maceió, 18 de maio de 2023

 
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador de Justiça

 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Atos

Data de disponibilização: 19 de maio de 2023 Edição nº 893

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

14



Ato CSMP n.º 8/2023
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
deliberado no curso de sua 13ª Reunião Ordinária do ano de 2023, ocorrida nesta data, resolve HOMOLOGAR o Processo
Seletivo Simplificado (PSS) para a concessão de estágio para a área de direito no âmbito da Promotoria de Justiça de Água
Branca (EDITAL MPE/AL/ESTAGIÁRIOS nº 01/2023/PJ de Água Branca-AL).
 
Maceió, 18 de maio de 2023
 
 
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas em exercício
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
   

Escola Superior do Ministério Público  
Convocação

 
*Republicado 
 
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS - ESMP-AL 
 
A DIRETORIA DA ESMP-AL, NESTA DATA: 
 
Considerando o princípio constitucional da publicidade e os poderes delegados pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de
Justiça;
 
Considerando a existência de vaga no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado de Alagoas;
 
CONVOCA, abaixo, candidatos(as) aprovados(as) em Processo Seletivo Unificado Público e/ou Processo Seletivo Simplificado
para provimento de vaga de estágio, para assumir vaga no referido programa:
 
 
ÁREA-FIM
 
*DIREITO – ARAPIRACA (MANHÃ)
(16ª) BRENDA KATHLEY BATISTA DOS SANTOS;
 
*DIREITO - ARAPIRACA (MANHÃ) - RESERVA DE VAGA NEP
(5º) JOALICY NICKOLLE DOS SANTOS;
 
*DIREITO – GIRAU DO PONCIANO (MANHÃ)
(3º) ZAIANE SANTOS DA SILVA
 
*DIREITO - MACEIÓ (TARDE)
(54º) SARAH SILVA SOUZA;
(55º) LETÍCIA DE OLIVEIRA MENDES;
 
*DIREITO - MATRIZ DE CAMARAGIBE (MANHÃ)
(5º) ARNALDO SANTOS DE MELO;
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*DIREITO – PASSO DE CAMARAGIBE (MANHÃ)**
(2º) SAYONARA RÉGIA NASCIMENTO ROCHA
 
*DIREITO - PENEDO (MANHÃ)
(5º) ARISTON DO NASCIMENTO ALENCAR
 
*DIREITO - PORTO CALVO (MANHÃ)
(1º) CHRISTOPHER ALEXSANDER LUNA CAVALCANTE GALVÃO
 
*DIREITO - RIO LARGO (MANHÃ)
(9º) KALINA SUANE DOS SANTOS MARINHO
 
*DIREITO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA (MANHÃ)**
(3º) DESISTENTE;
(4º) DESISTENTE;
(5º) JOSEFA GABRIELA SANTOS ROCHA.
 
ÁREA-MEIO:
 
** ADMINISTRAÇÃO - ASPLAGE - MACEIÓ (MANHÃ)**
(1º) JAIR HELENO DA SILVA JÚNIOR.
 
**Seleção simplificada realizada pela própria Promotoria de Justiça / Órgão administrativo.
 
 
INFORMA, ainda, que o(a) convocado(a) deverá enviar para o seguinte endereço de e-mail: esmp.secretaria@mpal.mp.br a
documentação abaixo relacionada, de forma digitalizada, em um arquivo único no formato “.pdf” (tamanho máximo de 3MB),
impreterivelmente no período de 19/05/2023 a 29/05/2023, sob pena de perda da respectiva vaga. Especificamente no caso da
foto, o arquivo deve ser enviado separado dos demais documentos, em formato de imagem “.jpeg” ou “.png’’(tamanho máximo
de 1MB).
 
DOCUMENTOS:
a) Documento oficial de identidade e CPF; 
b) Comprovante de residência; 
c) Título de eleitor e um dos seguintes documentos: comprovante da última votação ou Certidão da Justiça Eleitoral
comprovando quitação eleitoral;
d) 01 (uma) foto 3x4; 
e) Declaração de Vínculo com uma das instituições de ensino superior conveniadas ao Ministério Público do Estado de Alagoas,
informando que está matriculado e frequente em um dos três últimos anos do curso, não sendo válido o comprovante de
pagamento da matrícula; 
f) Comprovante de horário das disciplinas em que se encontra matriculado no semestre vigente e seja fornecido pela faculdade; 
g) Histórico escolar constando todas as disciplinas cursadas em cada período; 
h) Declaração que não possui cargo, função e/ou estágio com vedação de acumulação prevista no artigo 19 da Resolução
CNMP n.º 42/2009, de 26/06/2009, feita pelo(a) próprio(a) convocado(a); 
i) Declaração de disponibilidade de tempo para a realização de estágio de 20 (vinte) horas semanais, no horário de
funcionamento da Procuradoria-Geral de Justiça ou Promotorias de Justiça, feita pelo(a) próprio(a) convocado(a); 
j) Certidões cível e criminal das Justiças Estadual e Federal;
k) Outros documentos necessários solicitados pela Escola Superior do Ministério Público e/ou Diretoria de Pessoal do Ministério
Público do Estado de Alagoas, no momento em que o candidato se apresentar dentro do prazo permitido.
 
 

Maceió, 18 de maio de 2023.
 
 

WALBER  JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL
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Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2022
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
Contratada: XP ON Consultoria Ltda (CNPJ nº 23.518.065/0001-29).
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato nº 09/2022, de aquisição de licenças de uso de
serviços de web conferência e streaming de áudio/vídeo, pelo período de 12 (meses), contados a partir de 30 de maio de 2023.
Do Valor: Fica mantido o valor original do contrato de R$ 10.504,20 (dez mil, quinhentos e quatro reais e vinte centavos).
Da Ratificação: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições do Contrato originário, suprarreferido e não
expressamente alterados por este instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins e
efeitos de direito.
Data da assinatura: 18 de maio de 2023.
Signatários: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de Justiça); Aguinaldo Alves Barbosa (Representante
legal da Contratada).
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar 

 
 
Procedimento Administrativo n° 09.2023.00000830-1

 
Portaria n° 18/2023-PJ-Pilar, de 18 de maio de 2023

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria de Justiça de Pilar por meio do Promotor de
Justiça, Dr. Silvio Azevedo Sampaio, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, ; 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90); 
CONSIDERANDO que a acessibilidade, como direito de ir e vir, é garantida na Constituição da República (artigo 5º, inciso XV) e
já era conferida a todo cidadão desde a Declaração dos Direitos Humanos da ONU, assinada em 1948; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 244 da CF/88 "A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso
público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência, conforme disposto no art. 227, §2º."; 
CONSIDERANDO as Leis nº 10.048/2000 e nº 10.098/2000, juntamente ao Decreto nº 5.296/2004, disciplinaram a matéria,
agora tratada de forma mais ampla pela Lei nº 13.416/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Estatuto da
Pessoa com Deficiência); 
CONSIDERANDO que segundo o artigo 55 da Lei nº 13.416/2015, a acessibilidade é um direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação
social. De caráter geral, a acessibilidade imbrica-se a todos os direitos, serviços e atendimentos destinados à pessoa com
deficiência; 
CONSIDERANDO que o município de Pilar precisa melhorar a acessibilidade nos seus logradouros públicos; 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de promover e melhorar a acessibilidade, especialmente
arquitetônica, urbanística dos órgãos e espaços públicos de uso coletivo do Município de Pilar determinando, desde logo, as
seguintes providências: 
Oficie-se a Associação dos Deficientes Físicos de Pilar solicitando que seja realizado um levantamento de informações sobre os
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logradouros e Órgãos Públicos de Pilar que necessitam melhorar acessibilidade; 
Publique-se. Diligencie-se. Cumpra-se.

 
Pilar, 18 de maio de 2023

 
SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 

Promotor de Justiça
 

Ministério Público do Estado de Alagoas 
1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro 

Nº 06.2023.00000284-0 
Portaria Nº 0021/2023/01PJ-MDeod

 
A Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro – AL , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da
Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, I, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93,
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO  CIVIL PÚBLICO Nº 001/2016 que tem por objeto
averiguar danos ambientais causados pela construção residências localizadas ao Sul da Reserva Ecológica Saco da Pedra, na
Praia do Saco, Marechal Deodoro/AL, enunciados no Laudo 387/2011 – SETEC/SR/PF; Ante o exposto, passa a adotar as
seguintes providências: 
1. Autuar e registrar a presente Portaria no Sistema de Automação do Ministério Público; 
2. Comunicar a instauração do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3. Determinar a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Ministério Público; 
4. Oficiar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Marechal Deodoro para que informe se foram concedidas
licenças ambientais para construções no local e bem como quais asprovidências adotadas no âmbito da sua competência no
que pertine aos supostos danos; Marechal Deodoro, 18 de maio de 2023. Maria Luísa Maia Santos Promotora de Justiça
 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARECHAL DEODORO/AL

 
RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório nº 06.2023.00000053-1 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, mantendo a
mesma numeração, consoante preconiza o artigo 2º, §5º, in fine, da Resolução CNMP nº 23/2007, passando a adotar as
seguintes providências:
 
1. Autuar e registrar a presente portaria no Sistema de Automação da Justiça; 
2. Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério público do
Estado de Alagoas, consoante determina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 01/96; 
3. Determinar a publicação da Portaria no Diário Oficial do Ministério Público de Alagoas; 
4. Expedir os ofícios necessários;
Marechal Deodoro, 17 de maio de 2023, Maria Luísa Maia Santos Promotora de Justiça
 

Nº 09.2023.00000835-6
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 0020/2023/PJ-PCama
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, art. 70-A, I e II, da Lei 8069/90, art. 8º, parágrafo primeiro, c/c
art. 1º da Lei da Ação Civil Pública e o art. 201, VI da Lei 8.069/90.
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, com base no art. 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, podendo, para tanto, instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar eventual ação ou omissão
lesiva aos direitos transindividuais de crianças e adolescentes; 
 
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição dispõe que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, aduz no mesmo art. 227 que: “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a
exploração sexual da criança e do adolescente”;
CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, como prevê o artigo 18 do Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA.
 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 5º, dispõe que nenhuma criança ou adolescente
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da
lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.
 
CONSIDERANDO que o direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física e moral da criança e do adolescente,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos
pessoais (artigo 17, da Lei nº 8.069/90);
 
CONSIDERANDO que a violência sexual é uma das piores formas de violência contra a criança e o adolescente e que,
conforme dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração
sexual da criança e do adolescente” (artigo 227, §4º);
 
CONSIDERANDO que é dever dos profissionais que atendem crianças e adolescentes vítimas adotar medidas para antecipar,
limitar e reduzir o número de entrevistas e declarações, dando efetividade aos princípios da intervenção precoce e da
intervenção mínima (artigo 100, parágrafo único, incisos VI e VII, da Lei nº 8.069/90) e demais direitos previstos no Estatuto da
Criança e do Adolescente;
 
CONSIDERANDO a necessidade de propiciar à vítima de violência sexual atendimento humanizado e multidisciplinar, não só na
área da saúde, mas também quando da realização do registro de ocorrência, através de escuta qualificada ou do depoimento
especial da criança e do adolescente, e da realização da perícia médico legal, permanecendo em instalações adequadas e com
profissionais capacitados e com perfil para este atendimento;
 
CONSIDERANDO  que a demora na coleta das provas periciais, físicas e psíquicas, em crimes sexuais praticados contra
crianças e adolescentes, prejudica a apuração dos fatos, além de agravar o trauma resultante do ilícito;
 
CONSIDERANDO a necessidade de que haja acolhimento em serviços de referência e espaço de escuta qualificado e
privacidade para propiciar ambiente de confiança e respeito à vítima (artigo 2º, I, II e III do Decreto Presidencial acima citado);
 
CONSIDERANDO que, na esteira do reconhecimento da necessidade de atendimento rápido e integrado às vítimas de violência
sexual, foi editada a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, determinando que os hospitais integrantes do SUS ofereçam
atendimento emergencial integral e multidisciplinar às vítimas de violência sexual, sendo obrigatórios o amparo médico,
psicológico e social imediatos, a facilitação do registro de ocorrência e a coleta dos materiais necessários para exames;
 
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 169, de 13 de novembro de 2014, que dispõe sobre a proteção dos direitos de
crianças e adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de Garantia de Direitos, em conformidade com a
política nacional de atendimento da criança e do adolescente prevista nos arts. 86, 87, incisos I, III, V e VI e 88, da Lei nº
8.069/90.
CONSIDERANDO que uma das principais diretrizes da política de atendimento de crianças e adolescentes é a municipalização,
na medida em que é no âmbito dos Municípios que a população infantojuvenil exerce efetivamente os seus direitos
fundamentais (artigo 88, inciso I, da Lei nº 8.069/90);
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 4 de Abril de 2017, estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), prevendo a
realização da escuta especializada, que é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com a criança ou
adolescente perante o órgão da rede de proteção e o depoimento especial, que é o procedimento de oitiva da criança ou
adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária (artigos 7º e 8º da Lei nº 13.431/2017);
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CONSIDERANDO que a referida lei determina a integração entre os órgãos que executam as políticas de atendimento de
crianças e adolescentes, trazendo obrigações nas áreas de saúde, assistência social, segurança pública e Justiça;
 
CONSIDERANDO que na área da saúde a referida lei dispõe sobre a criação, pelos Municípios, no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), de serviços para atenção integral à criança e ao adolescente em situação de violência, de forma a garantir
atendimento acolhedor (artigo 17 da Lei nº 13.431/2017);
 
CONSIDERANDO que na área da segurança pública a referida lei prevê a criação de delegacias especializadas no atendimento
de crianças e adolescentes vítimas de violência, para a coleta do depoimento especial, devendo o atendimento ser realizado em
delegacia especializada em temas de direitos humanos, até que aqueles órgãos sejam criados;
 
CONSIDERANDO a Resolução n°20/2005 do Conselho Econômico e Social da ONU (ratificado pelo Brasil) tem como princípios:
(a) Dignidade; (b) Não discriminação. (c) Os melhores interesses da criança(...) i) Proteção. ii) Desenvolvimento harmonioso. (d)
Direito à participação; e, ainda, que “O processo de justiça e os serviços de proteção disponíveis às crianças vítimas ou
testemunhas e às suas famílias devem ser sensíveis à idade, aos desejos, à compreensão, ao gênero, à orientação sexual, ao
contexto étnico, cultural, religioso, linguístico e origem social, à casta, à situação socioeconômica, condição e imigração ou
status de refugiado, bem como às necessidades especiais da criança, incluindo saúde, habilidades e capacidades. Os
profissionais devem ser formados e treinados sobre tais diferenças”;
 
CONSIDERANDO que a Lei 13.431/2017 dispõe ser a violência institucional aquela praticada por instituição pública ou
conveniada, inclusive quando gerar revitimização;
 
CONSIDERANDO que a escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência.
Sendo que, o depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma única vez, em sede de
produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado seguindo o rito cautelar de antecipação de
prova: a) quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos; b) em caso de violência sexual.
 
 CONSIDERANDO que a referida Lei dispõe ser considerado crime o ato de violar sigilo processual, permitindo que depoimento
de criança ou adolescente seja assistido por pessoa estranha ao processo, sem autorização judicial e sem o consentimento do
depoente ou de seu representante legal.
 
CONSIDERANDO a Ação Estratégica de "Desenvolvimento e estruturação da rede de proteção à criança e adolescente, vítimas
de crimes" vinculada ao Programa Estratégico "Fortalecer a rede de proteção da criança e do adolescente em especial às
vítimas de crime" do Planejamento Estratégico Institucional do Ministério Público do Estado de Alagoas (2023-2029)
 
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público, conforme estabelece o artigo 201, V, VI e VIII da Lei nº 8.069/90,
zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis para a proteção dos interesses individuais, coletivos ou difusos relativos à infância e à
juventude, 
 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o fito de acompanhar o efetivo cumprimento da Lei 13.431/2017,
bem como das práticas que ponham a salvo a criança da revitimização e da violência institucional pelos órgãos que integram o
Sistema de Garantia de Direitos nos municípios de Passo de Camaragibe, São Miguel dos Milagres e Porto de Pedras.
 
Para tanto, DETERMINO, por ora e com amparo no disposto no artigo 201, inciso VI, da Lei nº 8.069/90, à Secretaria deste
órgão de execução, as seguintes diligências:
 
1. Registre-se, numere-se e autue-se a presente Portaria no SAJ do Ministério Público Estadual, devendo constar no registro:
Procedimento Administrativo: “Implementação de Fluxo de Atendimento a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Sexual
nos Municípios de Passo de Camaragibe, São Miguel dos Milagres e Porto de Pedras".
 
2. Expeça-se ofício aos Excelentíssimos Srs. Prefeitos dos Municípios de Passo de Camaragibe, São Miguel dos Milagres e
Porto de Pedras bem como suas Secretarias Municipais de Assistência/Desenvolvimento Social e Saúde, instruindo-os com
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cópia da presente portaria de instauração e com cópia da Lei Federal nº 13.431/17, solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias,
que sejam prestadas as seguintes informações:
 
a) Existência de serviços ofertados no Município, destinados ao atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência
sexual e de suas famílias;
b) Existência e funcionamento do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), como o
serviço de proteção social especial destinado ao atendimento de indivíduos integrantes de famílias com situação de violação de
direitos, entre as quais a violência sexual, bem como sobre a execução do referido serviço pelo Centro de Referência
Especializado de Assistência Social (CREAS);
c) Existência de Plano Municipal de Enfrentamento à Violência Sexual ou outros Planos e Políticas deliberados pelo CMDCA
que contenham previsão de ações de enfrentamento à violência sexual praticada contra crianças e adolescentes. 
d) existência de FLUXO e PROTOCOLO INTERINSTITUCIONAL no Município nos casos de violência sexual contra crianças e
adolescentes;
 
Fixo o prazo de 1 (um) ano para o encerramento do procedimento ora instaurado. 
 
Publique-se, na íntegra, esta portaria no DJE. 
 
Cumpra-se.
 

Passo de Camaragibe/AL, 18 de maio de 2023
 
 

Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
Promotor de Justiça
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